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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 365104-19

O INSTTTUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne i.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

l\rER[.ssÀDo: Edir Marialva dos Santos - ME.

ExosnrÇo plnr coRRESpoNDÊNcrA: Rua Flávio Costa, no 125, Coroado, Manaus-AM

CNPJiCPF:00.536.271t0002-47 INscRrÇÃoEsrADUALr04.210.'118-2

Forr: (92) 3644-0239 Frx: (92) 99615454í
,,

RECrsrRo No IP AAM. 1012.3202 PRocEsso Ns:391912023-07

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll

LocllrzlçÂo nA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALIDADT: Autorizar o transporte rodoviário de resíduos Classe ll (sólidos inertes).

PorENcrAL PoLUrDo&ÍDEGRÁDloon: Médio . Ponrn: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrcntçl: 0l Ato.

\ lr.'i t c:i n
. Estâ licençâ é composta de l2 restrições e/ou condições constaotes no versor cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a süâ invalidaçilo e/ou as p€nslidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova oem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permanecer na locâlizeção da atividade e exposta de forma.visí!el (frente e verso),
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gabinetâ@ipaam.am. gov.br

Fone.(gz\ 21234721 t 2'123{731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2. CEP: 69050-030 - Mânaus/AM
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www.rpaam.am.gov.br
twrlter com/lpaamAM'l
instagram com/@ipaamam
f acebook.com/@rpaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU.CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'365/04-19

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diario Ohcial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras.Municipais. conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença.está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3919/2023-07 .

4. Toda e qualquer modihcação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. deveúdo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Manter registro de serviços terceirizados relerentes a reparos e manutenções
preventivas e corretivas dos veículos, devendo os documentos comprobatórios ser
encaminhados semestralmente ao IPAAM.

9. Registrar e manter em arquivo de movimentação de resíduos executados pela empresa
no período de vigência desta Licença de Operação.

10. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro corn relação a frota e

condutores de transporte de produtos perigosos da empresa.
I l. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviií'rio. exclusivo pelôs veiculos

identificados pelas placas: através dos veículos/equipamentos de Placas: OAA - 6159;
JWY - 5538; JXG - 2481; OAM - 0070.

12. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada
para esta atividade.

b) Cadastro de atividade atualizado (modelo IPAAM).
c) Certificado de Registro e Licenciamento do Veiculo - CRLV.


